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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: Credenciamento para Serviços funerários, com fornecimento urna, 
transporte intermunicipal de corpo, preparação, e coroas de flores para atender as 
necessidades deste Município. 
 
JUSTIFICATIVA: O credenciamento para prestação de serviços de auxílio funeral 
para atender aos casos de vulnerabilidade social, causadas por situações de morte 
ocorrida em famílias carentes. 
 

ITEM QTE. 
ESTIMADA 

UNIDADE DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO SERVIÇO VALOR 
UNITARIO 

01 45 SERVIÇO Serviço Funeral Completo: Urna Cascão 
Sextavada Adulto toda de Madeira 
Envernizada com véu e Ornamentação com 
Flores Naturais, Preparação de Corpo Adulto 
com tamponamento e transporte 
intermunicipal em até 300 km. 

1.100,00 

02 5 SERVIÇO Serviço de Funeral completo: Urna Cascão 
Infantil Branca Sextavada toda de Madeira 
Envernizada com Véu e Ornamentação com 
Flores Naturais, Preparação do corpo 
Infantil com Tamponamento, e Transporte 
intermunicipal em até 300 Km. 

620,00 

03 5 SERVIÇO Serviço de Funeral completo: Urna Cascão 
Gorda ou Comprida Sextavada toda de 
Madeira Envernizada com Véu e 
Ornamentação com Flores Naturais, 
Preparação do corpo Adulto com 
Tamponamento, e transporte Intermunicipal 
em até 300 Km. 

1.220,00 

04 2 SERVIÇO Serviço de Funeral Completo: Urna Cascão 
Baleia Sextavada toda de Madeira 
Envernizada com véu e Ornamentação com 
Flores Naturais, Preparação de Corpo Adulto 
com Tamponamento, e transporte 
intermunicipal em até 300 Km. 

1.470,00 

05 14.000 KM TRANSLADO POR KM RODADO, O 
TRANSLADO DO CORPO SERÁ EFETUADO 
DE FORMA EXCLUSICA POR VIA TERRESTR, 
UTILIZANDO VEÍCULO ESPECIALIZAD PARA 
TRANSPORTE FUNERÁRIO, ASSEGURANDO 
SEGURANÇA E RESPEITO AOS 
PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS. 

2,80 

06 15 UNIDADE Coroa de flores Naturais, composta por 1 
(uma) volta de crisântemo, 1 (uma) volta de 
folhagem africana, 1 (uma) volta de tango, 1 
(uma) volta de gérbera, rosas brancas e 
mala de folhagem; • Coroas medindo 
aproximadamente 1,80 m x 1,00 m 
(tamanho G); • Acompanhada de faixa com a 
mensagem: “Homenagem • Incluso tripé 
para exposição 

400,00 
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Observação: 
 
1.1 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a 
rescisão da Ata do credenciamento, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 
 
1.2 No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 
computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, 
obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras 
obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de 
acréscimos a qualquer título. 
 
1.3 Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 
recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto 
no Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção 
estabelecidos no anexo I da referida instrução normativa. 
 
Prazo de Pagamento: Até 30 (trinta) dias após a entrega da mercadoria, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, 
acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 
 
Prazo e Local de entrega: O licitante deverá estar apto para atender ao chamado da 
Contratante 24 (vinte e quatro) horas por dia. 
 
Da Aceitação do Objeto 
1. Caberá ao credenciado prestar o atendimento conforme especificado. 
 
2. Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução objeto do 
Presente Processo Licitatório. 
 
3. Os familiares deverão ser atendidos com DIGNIDADE E RESPEITO, mantendo 
qualidade dos serviços, sob as penas da legislação específica. 
 
4. É vedada a cobrança ao beneficiário, pelos serviços autorizados pelo Departamento 
Municipal de Saúde e Ação Social. 
 
5. O licitante deverá sob pena de Descredenciamento, ter uma sala para preparação 
(com tamponamento) e ornamentação de corpos na sede deste município, pois, a 
demora na prestação do referido serviço gera consequências danosas.  
 
6.. Os serviços funerários prestados para o Município atenderão exclusivamente a 
população carente indicada pela Assistência Social. 
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7.. Manter-se durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 
 
8. O Município se reserva o direito de, a qualquer momento, solicitar a atualização dos 
documentos relativos à habilitação/qualificação para o credenciamento. 
 
9. Licitante deverá apresentar junto ao Credenciamento folder/fotos das urnas e 
coroas a fim de comprovar sua qualidade e atendimento ao descritivo do Edital. 
 
Dotação Orçamentária: 
 Órgão: 02 Prefeitura Municipal 
 Unidade: 02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC 
 Sub-Unidade: 02.08.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Funcional Programatica: 08.244.0578.2074 CONC DE BENEFICIOS EVENTUAIS 
 Elemento da Despesa: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita 
 Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 

 
Gestor do contrato: Rita de Cássia Valadares Campos 
Fiscal do Contrato: Lucas Valadares Machado 
 
 
 

_____________________________________ 
Rita de Cássia Valadares Campos 

Secretária Municipal de Assistência Social 


